
PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

Secretaria de Administração do Foro

DESPACHO SJMG-SECAD 267/2025

Vieram os autos com pedido de reconsideração quanto à realização da
dispensa de licitação sem disputa eletrônica, com base no item 2 do Termo de
referência 1093102.

Considerando que na informação id. 1126066, as placas solares danificadas da
usina fotovoltaica não estão deterioradas, mas danificadas, devido ao temporal ocorrido na
cidade, com fortes ventos, que arrancaram as placas solares da estrutura metálica do terraço do
edifício, arremessando-as no prédio vizinho e na avenida em frente ao edifício sede, bem como
a ventania que tombou duas condensadoras do sistema de climatização com mais de 300 kg
cada equipamento, e que as placas danificadas causaram a interrupção da geração de energia
em duas strings (conjunto de placas solares), impactando a geração diária de energia solar e
causando aumento no valor da fatura da concessionária de energia elétrica.

Diante do exposto, reconsidero a decisão anterior e defiro o pedido de
dispensa de licitação sem disputa eletrônica para o reparo das placas solares e condensadoras
danificadas.

À SecOF, para providências.
 
Belo Horizonte, 21.02.2025.
 

Raimundo do Nascimento Ferreira
Diretor da SECAD

assinado digitalmente

Documento assinado eletronicamente por Raimundo do Nascimento Ferreira, Diretor(a) da
Secretaria de Administração do Foro, em 21/02/2025, às 19:50, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1127864 e o código CRC 34E601A3.
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